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Subsídios acerca da adequação
orçamentária e financeira da Medida
Provisória nº 35, de 13 de janeiro de
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I – INTRODUÇÃO
Com base no art. 62, da Constituição Federal, o Excelentíssimo Senhor

Presidente da República submete ao Congresso Nacional a Medida Provisória nº 235,
de 13 janeiro de 2005, que “Dispõe sobre o Programa Universidade para Todos –
PROUNI”.

A presente Nota Técnica atende à determinação do art.19 da Resolução n.º
1, de 2002, do Congresso Nacional, o qual estabelece: “o órgão de consultoria e
assessoramento orçamentário da casa a que pertencer o relator de medida provisória
encaminhará aos relatores e à comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de sua publicação,
nota técnica com subsídios acerca da adequação financeira e orçamentária de medida
provisória”.

II – SÍNTESE E ASPECTOS RELEVANTES
A Medida Provisória nº 235/2005 determina que a adesão da instituição de

ensino superior ao Programa Universidade para Todos – PROUNI, nos termos da Lei
nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, dar-se-á por intermédio de sua mantenedora e a
isenção prevista no artigo 8º dessa Lei será aplicada pelo prazo de vigência do termo
de adesão, devendo ser comprovado pela mantenedora, ao final de cada ano-
calendário, a quitação de tributos e contribuições federais administrados pela
Secretaria da Receita Federal, sob pena de desvinculação do Programa, sem prejuízo
para os estudantes beneficiados e sem ônus para o Poder Público.

Estabelece ainda que o atendimento ao disposto no art. 60 da Lei nº 9.069,
de 20 de junho de 1995, poderá ser efetuado excepcionalmente até 31 de dezembro de
2005 para as instituições que aderirem ao programa até essa data.

III – COMPATIBILIDADE E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
O art. 5º da Resolução nº 1, de 2002 – CN, que “Dispõe sobre a apreciação,

pelo Congresso Nacional, das Medidas Provisórias a que se refere o art. 62 da
Constituição Federal, e dá outras providências”, refere-se da seguinte forma ao exame
de adequação orçamentária e financeira: “O exame de compatibilidade e adequação
orçamentária e financeira das Medidas Provisórias abrange a análise da repercussão
sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação quanto ao atendimento
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das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a conformidade com a
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a lei do plano plurianual, a lei de
diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União.”

A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2005 (Lei n° 10.934, de 11 de agosto
de 2004), em seu art. 94, condiciona a aprovação de lei ou medida provisória que
conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária, acarretando renúncia
de receita, ao cumprimento do disposto no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal,
que exige estar a proposição acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, assim
como sua compatibilidade com o cumprimento das metas fiscais estabelecidas na lei
de diretrizes orçamentárias e o atendimento de pelo menos uma de duas condições
alternativas.

Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi
considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as metas de
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias. Outra
condição, alternativa, é que a proposição esteja acompanhada de medidas de
compensação, no período mencionado, por meio do aumento de receita, proveniente
da elevação de alíquotas, da ampliação de base de cálculo ou da majoração ou criação
de tributo ou contribuição, podendo o benefício entrar em vigor apenas quando
implementadas tais medidas.

A Medida Provisória apenas disciplina a adesão das instituições de ensino
superior ao PROUNI, ou seja, trata de assuntos da administração do Programa, sem
efeitos financeiros ou orçamentários. No entanto, cabe observar, que o art. 60 da Lei nº
9.069, de 1995, determina que  concessão ou reconhecimento de qualquer incentivo ou
benefício fiscal, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da
Receita Federal fica condicionada à comprovação pelo contribuinte, pessoa física ou
jurídica, da quitação de tributos e contribuições federais. A Medida Provisória permite
que essa comprovação se dê até 31 de dezembro de 2005.

Esses são os subsídios.

Brasília, 23 de fevereiro de 2005.
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